
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N°. 4.488 DE 22 DE AGOSTO DE 2011.

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3° DA LEI

MUNICIPAL N.o 4.424 DE 28 DE OUTUBRO DE

2010 COM RELAÇÃO À DESTINAÇÃO DO
IMÓVEL DOADO.

A Câmara Municipal de Patrocínio, por seus representantes legais aprovou,
e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

.J Art. 1° - Fica alterado o art. 3° da Lei Municipal nO4.424 de 28 de outubro
de 2010, o qual passa a ter a seguinte redação: "

Art. 3. o - Fica a Associação Mineira de Mucopolissacaridose _ AMMPS,
obrigada a observar as seguintes condições:

1- .

11 - No caso de vacância do imóvel e não existindo no município nenhum

outro portador de Mucopolissacaridose para habitá-lo, dar a ele a destinação que

entender pertinente, nos termos do que dispõe o Estatuto da entidade.

Art. 2° - Fica revogado o inciso UI do art. 3° da Lei Municipal na 4.424 de
28 de outubro de 2010.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MO, 22 de agosto de 20 lI.

L "I C ( d 4~ .ucas ampos e ~iquelra
\I
Hrefeito Municipal

Publicada(o)-Jornal.e. ...í'k::P~.~.....
1.1.<.1."" em-'i.j...IQ~.I2011
pág.. J.) e afixada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocinio
de .0..1../.Q"í.l2011 a .o.S.I.,Q'l/2011.

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001

